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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  37284.001017/2006­59 

Recurso nº  000.000   Embargos 

Acórdão nº  2402­001.996  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  25 de agosto de 2011 

Matéria  DECADÊNCIA 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  TORRE PALACE HOTEL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2005 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO.  Verificada  a 
ocorrência de contradição entre o resultado do julgamento e fundamentos do 
voto condutor do acórdão, os embargos merecem acolhida. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  EM  GFIP. 
FATOS  GERADORES  DE  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE N. 08 DO STF. ART. 
173, I, DO CTN. É de 05 (cinco) anos o prazo decadencial para o lançamento 
do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias. 

Embargos Acolhidos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 
embargos para rerratificar o acórdão embargado. 

 

Júlio César Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Lourenço Ferreira do Prado ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Júlio  César  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Tiago 
Gomes de Carvalho Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata­se de Embargos de Declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL 
em face do v. acórdão 257/261, proferido por esta Eg. Turma, o qual restou assim ementado: 

Assunto: Obrigações Acessórias  

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/2005  

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  EM 
GFIP  DE  FATOS  GERADORES  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL.  SÚMULA 
VINCULANTE N. 08 DO STF. ART. 173,  I, DO CTN. É de 05 
(cinco) anos o prazo decadencial para o lançamento do crédito 
tributário relativo a contribuições previdenciárias.  

PEDIDO  DE  RELEVAÇÃO  DA  MULTA  APLICADA. 
AUSÊNCIA  DE  CORREÇÃO  DA  TOTALIDADE  DA  FALTA. 
Não merece amparo a pretensão do recorrente para a relevação 
da  multa  aplicada  quando  este  não  comprova  ter  corrigido  a 
totalidade da falta em cumprimento ao disposto no art. 291, 1o, 
do  Decreto  3.048/99,  o  qual  aprovou  o  Regulamento  da 
Previdência Social. 

SUPERVENIÊNCIA  DA  LEI  11.941/09.  FUNDAMENTO 
LEGAL  A  SER  UTILIZADO  PARA  O  CÁLCULO  DA MULTA 
MAIS BENÉFICA APLICADA AO CONTRIBUINTE. ART. 32­A 
DA LEI 8.212/91. 

Em  razão  da  superveniência  da  Lei  11.941/09,  uma  vez 
verificado que o contribuinte apresentou Guias de Recolhimento 
de  FGTS  e  Informações  a  Previdência  Social  ­  GFIP  com 
informações  inexatas  acerca  dos  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias, deve ser considerado, para fins de 
recálculo da multa a ser aplicada, o disposto no art. 32­A da Lei 
8.212/91. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Sustenta o embargante que o v. acórdão apresenta contradição, na medida em 
que,  quando  da  análise  da  decadência  suscitada  em  sede  de  Recurso Voluntário,  o  voto  do 
relator adotou como fundamento de decidir o disposto no art. 150, § 4o do CTN, ao passo em 
que o dispositivo do acórdão e a ementa do julgado adotaram como fundamento o art. 173, I, 
do CTN. 

Prestadas  as  devidas  informações  à  Eg.  Presidência  desta  Turma,  fora 
determinada  a  inclusão  do  recurso  em  pauta  de  julgamentos  para  análise  das  questões 
suscitadas pelo contribuinte. 

É o que bastava relatar. 

Fl. 265DF  CARF MF

Emitido em 21/09/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 15/09/2011 por MARIA MADALENA SILVA, Assinado digitalmente em 19/09/2011
 por LOURENCO FERREIRA DO PRADO, Assinado digitalmente em 21/09/2011 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES



 

  4

 

Voto            

Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator 

CONHECIMENTO 

Tempestivo o recurso, dele conheço. 

MÉRITO 

Tem razão o embargante, de fato está configurada a contradição apontada. 

No  presente  caso,  conforme  de  depreende  do  dispositivo  do  v.  acórdão 
recorrido e da própria ementa do julgado, a contagem do prazo decadencial, no presente caso, 
adotou como fundamento aquilo o que descrito no art. 173,  I, do CTN, apesar de constar no 
voto condutor fundamentação que traduz o entendimento que na oportunidade do julgamento 
restou vencido, devendo, portanto, nesta assentada, ser retificado. 

Logo, quanto a decadência, há de se levar em consideração, que o Supremo 
Tribunal  Federal,  entendendo  que  apenas  lei  complementar  pode  dispor  sobre  prescrição  e 
decadência em matéria tributária, em observância aquilo que disposto no artigo 146, III, “b”, da 
Constituição Federal, à unanimidade de votos, negou provimento aos Recursos Extraordinários 
nº  556.664,  559.882,  559.943  e  560.626,  em  decisão  plenária  que  declarou  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, os quais concediam à Previdência 
Social o prazo de 10 (dez) anos para a constituição de seus créditos. 

 Na mesma assentada, inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento 
quanto ao alcance da referida decisão, o STF editou a Súmula Vinculante de n º 8, cujo teor é o 
seguinte: 

Súmula Vinculante nº 8“São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 
5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de 
prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Dessa  forma, em observância ao que disposto no artigo 103­A e parágrafos 
da  Constituição  Federal,  inseridos  pela  Emenda  Constitucional  nº  45/2004,  as  súmulas 
vinculantes,  por  serem  de  observância  e  aplicação  obrigatória  pelos  entes  da  administração 
pública direta e indireta, devem ser aplicadas por este Eg. Conselho de Contribuintes, in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus  membros,  após 
reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional,  aprovar  súmula  que,  a 
partir  de  sua  publicação  na  imprensa  oficial,  terá  efeito  vinculante  em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Logo, inaplicável o prazo de 10 (dez) anos para a aferição da decadência no 
âmbito  das  contribuições  previdenciárias,  resta  necessário,  para  a  solução  da  demanda,  a 
aplicação das normas legais relativas à decadência e constantes no Código Tributário Nacional, 
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a saber, dentre os artigos 150, § 4º ou 173, I, diante da verificação, caso a caso, se tenha ou não 
havido  dolo,  fraude,  simulação  ou  o  recolhimento  de  parte  dos  valores  das  contribuições 
sociais objeto da NFLD, conforme mansa e pacífica orientação desta Eg. Câmara. 

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
motivo pelo qual, em regra, devem observar o previsto no art. 150, § 4º do CTN. Dessa forma, 
verificado  o  pagamento  antecipado,  mesmo  que  parcial,  observar­se­á  a  regra  de  extinção 
inscrita no art. 156, inciso VII do CTN, que condiciona o acerto do lançamento efetuado pelo 
contribuinte a ulterior homologação por parte de Fisco.  

Ao revés, caso não exista pagamento, não há o que ser homologado, motivo 
que enseja a  incidência do disposto no art. 173,  inciso  I do CTN, hipótese na qual o  crédito 
tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.  

No  caso  dos  autos,  por  se  tratar  de  caso  do  descumprimento  de 
obirgação  acessória,  não  há  dúvidas de  que  o  lançamento  se  deu  de  ofício,  situação na 
qual, indubitavelmente, já restou firmado por este Eg. Conselho o entendimento de que o 
termo inicial do prazo decadencial deve ser contado de acordo com a regra disposta no 
art. 173, I, do CTN, confira­se: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Por  tais  motivos,  cumpre  asseverar  que  em  razão  do  lançamento  da 
multa compreender o período de 01/1999 a 03/2005, tendo sido o contribuinte cientificado 
do lançamento em 14/12/2005, outra conclusão não há, senão a de que está fulminado o 
lançamento das competências até 11/1999. 

Ante todo o exposto, voto no sentido de ACOLHER OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, para sanar a contradição apontada e retificar os fundamentos constantes do 
voto condutor do v. acórdão embargado quanto a decadência, agora integralmente substituídos 
pelos fundamentos apontados no presente julgamento, para que sejam considerados extintas as 
competências até 11/1999, nos termos do art. 173, I do CTN. 

É como voto. 

Lourenço Ferreira do Prado 
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